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RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 04/2026 

Cria a Frente Parlamentar para Acompanhamento do 

Serviço de Fornecimento de Água e  Saneamento 

Básico no Município de Estrela/RS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela/RS, a 

Frente Parlamentar para Acompanhamento do Serviço de Fornecimento de Água e  

Saneamento Básico no Município de Estrela/RS, nos termos da Resolução de Mesa nº 

02/2026. 

Art. 2º A Frente Parlamentar terá caráter suprapartidário e será integrada por, no 

mínimo, 1/3 dos Vereadores, que deverão aderirem mediante assinatura do termo de 

constituição. 

Art. 3º São objetivos da Frente Parlamentar: 

I – acompanhar a qualidade, regularidade e continuidade do serviço de fornecimento de 

Água e Saneamento Básico no Município; 

II – promover o diálogo institucional com a concessionária responsável, órgãos 

reguladores e demais entidades competentes; 

III – realizar reuniões, audiências públicas, estudos técnicos e diligências relacionadas 

ao tema; 

IV – propor medidas legislativas ou encaminhamentos administrativos que visem à 

melhoria do serviço prestado à população; 

V – elaborar relatórios e recomendações institucionais acerca das demandas 

identificadas. 

Art. 4º A Frente Parlamentar não implicará criação de cargos, funções ou despesas 

adicionais ao orçamento da Câmara Municipal. 
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Art. 5º A Frente Parlamentar elegerá, dentre seus membros, um(a) Coordenador(a), 

responsável pela articulação dos trabalhos e pela interlocução institucional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Estrela - RS, 24 de março de 2026. 

 

 

 

DANIEL DA SILVA     DOUGLAS ANGELO DAROIT 

  Presidente            Secretário da Mesa Diretora 
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